ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: 17 (dezessete) vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pelo Vereador José Osmar de Castro (Guiguim), acompanhado pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas.  TRIBUNA LIVRE: Embora não tivesse inscrita previamente, a cirurgiã-dentista Cássia Eneida Souza Vieira Dutra, servidora municipal, fez uso da tribuna livre com o objetivo de justificar a necessidade da votação e aprovação nesta reunião do Projeto de Lei Complementar 568/2014, que aumenta mais um cargo de Técnico de Nível Superior I/ Cirurgião-Dentista Odontopediatra. Esclareceu que, em Patos de Minas, o Centro Odontológico foi criado em 2007 e, além das atividades mínimas exigidas, já foi incluída a prótese e agora estão introduzindo a Odontopediatria, tendo em vista que há uma grande parcela de crianças que ficam sem atendimento e, ao serem encaminhadas para tratamento particular, acabam perdendo os dentes, pelo fato de os pais não terem condições de arcar com as despesas do tratamento. Acrescentou que, para incluir a Odontopedria, foram desenvolvidas algumas ações tais como otimização dos serviços prestados; criação de três turnos de atendimento e reorganização da carga horária dos profissionais. Por fim, assegurou que, quando se detectou a necessidade do cargo, a intenção não foi beneficiar pessoas e sim aumentar o número de atendimentos especializados de crianças. Após a fala da cirurgiã-dentista, manifestaram-se a Vereadora-Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar e os vereadores Francisco Carlos Frechiani, Lindomar Francisco Tavares e Valdir Reis de Jesus. Francisco Frechiani parabenizou a cirurgiã-dentista pelo trabalho desenvolvido e posicionou-se favorável à aprovação do aumento do cargo. Edimê Avelar destacou que a Câmara Municipal é parceira nas causas da saúde. Lindomar Tavares questionou o porquê da resistência dos servidores quanto ao aumento do cargo. E Valdir Reis cumprimentou a servidora pelo trabalho e pela luta a favor da aprovação do citado projeto de lei. PROPOSIÇÃO SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei: 3898/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação do art. 4º da Lei nº 6.506, de 22 de dezembro de 2011, que autoriza a doação de imóveis, com encargo, à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Patos de Minas-APAC”; 568/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Aumenta o número do cargo que identifica”; 569/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Cria o Cargo de Fiscal Agropecuário”; 570/14, de autoria do Executivo Municipal,  que “Aumenta o número de cargo que identifica”; 571/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o anexo III da Lei Complementar nº 422, de 26 de agosto de 2013”; 572/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Aumenta o número de cargos de Rondante”; 573/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Aumenta o número de cargos de Diretor de Órgãos Municipais”; 574/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Aumenta o número de cargos de Auxiliar de Serviços”; 576/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Aumenta o número de cargos que identificam”; Veto Parcial à Proposição de Lei Complementar 175/2014, que “Regulamenta o Regime Jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às endemias nos termos da Emenda Constitucional nº 51 e da Lei Federal nº 11.350/2006 e dá outras providências”. PARECERES: No que diz respeito ao Veto Parcial à proposição de Lei 175/2014, o relator, Vereador José Lucilo da Silva Júlio, fez a leitura do parecer da Comissão Especial, opinando pela manutenção do veto. Em contrapartida, O Vereador Francisco Carlos Frechiani se manifestou pedindo aos colegas vereadores que votassem pela derrubada do veto. Justificou que causa certa estranheza o parecer da Comissão Especial, pois ela deve se ater somente à questão de constitucionalidade e legalidade das emendas apresentadas e não ao mérito. Frechiani disse ter certa preocupação com a manutenção do veto, especialmente no que se refere a não revogação da Lei Complementar nº 402/2013, pois, apesar de não haver interesse por parte do Prefeito Municipal, é preciso realizar concurso público. Acrescentou que, na época da votação do projeto de lei referente à citada lei complementar, votou a favor - mesmo o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) tendo alertado que a aprovação da proposição significaria dar um cheque em branco para o prefeito - levando em consideração a existência de situações em que realmente há necessidade de contratação temporária, no entanto, hoje, constata que o Prefeito está a usando como regra e, pior, realizando processos seletivos favoritistas, que garantem pontos para quem já está na Administração Municipal e se pautam em entrevistas de caráter essencialmente subjetivo. Além disso, frisou, há a existência de concurso público na área da saúde que não será prorrogado; portanto, sendo aprovado o Projeto de Lei Complementar 568/2014, todo o processo terá que ser concluído até o dia seguinte, porque no dia 19 (dezenove) de abril o concurso perderá a vigência. Em defesa, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) relembrou itens do projeto, discordando de alguns pontos abordados pelo Vereador Francisco Carlos Frechiani, principalmente no que se refere à contratação temporária de servidores.  Lembrou que o formato do processo seletivo veio da gestão municipal anterior e alegou que o momento se trata de nova oportunidade de refletir sobre as emendas feitas. Pediu aos colegas parlamentares não permitirem a revogação da Lei Complementar nº 402/2013, sob pena de se trazer dificuldades à Administração Municipal. O Vereador Lindomar Francisco Tavares teceu elogios à Comissão Especial, parabenizando-a por se preocupar em trazer os detalhes além da constitucionalidade e legalidade. Lembrou que as opiniões que estão sendo dadas pelas comissões nem sempre têm sido levadas a sério, pois, muitas vezes, os vereadores não levam em consideração os pareceres, sobretudo da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), votando em projetos que não são de competência do Legislativo. Fez a alerta de que, sendo derrubado o veto, o Executivo poderá entrar com ação na Justiça, inviabilizando, pelo menos em parte, os benefícios propostos na legislação para os agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias. Acrescentou que, embora já tenha obtida a informação de que a Administração Municipal está preparando sim a realização de concurso público, fará requerimento solicitando informações ao Executivo sobre o assunto; entretanto, defendeu, até que seja realizado, a Administração precisa da Lei Complementar nº 402/2013. Finalizando, Lindomar Tavares manifestou-se favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 568/2014, dizendo que, embora haja vários questionamentos, trata-se de proposição relevante e importante para o Município. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior pediu aos colegas vereadores que acompanhassem o relator da Comissão Especial, com a finalidade de proporcionar mais segurança aos agentes de saúde e de endemias. O Vereador David Antônio Sanches (David Balla), como também membro da Comissão Especial, agradeceu as palavras do Vereador Lindomar Tavares e por, em tão pouco tempo de caminhada legislativa, fazer parte da comissão. Disse estar ciente da euforia da classe para a derrubada do veto, porém em estudo e de acordo com a Assessoria Jurídica desta Casa, decidiu-se pela manutenção do projeto original. Finalizou dizendo da importância de “aperfeiçoar a arte de ouvir, pois só quem ouve o rio, terá a oportunidade de ouvir o mar”. Já, o Vereador Lásaro Borges de Oliveira defendeu a derrubada do veto, como forma de se fazer justiça para os agentes de saúde e de endemias. Disse que, como provocador da discussão, se sente feliz por estar chegando quase ao final da história. Com relação ao Projeto de Lei Complementar nº 569/2014, dele foi pedido vista pelo Vereador Vicente de Paula Sousa, sob a justificativa de que o grau de instrução requerido é insuficiente para atender a demanda, sendo necessário, por conseguinte, formação em nível superior. A justificativa do Vereador Vicente de Paula foi endossada pelo Vereador Francisco Carlos Frechiani, que acrescentou que um fiscal com formação em nível médio não tem competência técnica para fiscalizar produtos que não conhece.  No que tange ao Projeto de Lei Complementar nº 571/2014, o Vereador Francisco Carlos Frechiani, que foi apoiado verbalmente pela Vereadora-Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar, disse que participou da elaboração do projeto de lei anterior e que não é viável retirar a exigência de curso superior para o cargo de educador infantil, pois significa retrocesso autorizar que profissionais que tenham apenas ensino médio exerçam tão importante função. Então, pediu vista do projeto o Vereador Lindomar Francisco Tavares. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE VETO PARCIAL Á PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR 175/2014. Tendo em vista o vencimento do prazo para discussão e votação do Veto, ocorrido no dia 12 de abril, conforme o § 6° do art. 77 da Lei Orgânica do Município, o Veto foi a primeira matéria a ser votada na reunião. O Veto Parcial à Proposição de Lei Complementar 175/2014, pautado, após receber parecer da Comissão Especial pela sua manutenção, foi rejeitado por 9 (nove) votos dos vereadores Francisco Carlos Frechiani, Bartolomeu Ferreira Ribeiro, José Carlos da Silva (Carlito), José Osmar de Castro (Guiguim), Lásaro Borges de Oliveira, Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa)  Vicente de Paula Sousa, Otaviano Marques de Amorim e João Bosco de Castro Borges (Bosquinho). Conforme § 7º do art. 77, o Veto segue para promulgação. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3898, 568, 569, 570, 571, 572, 573, 574 e 576/2014, pautados, foram analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR e receberam pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação em 1º turno, foram aprovados por 15 votos, com a exceção do Projeto de Lei Complementar 569/14, que ficou sob vista do Vereador Vicente de Paula Sousa e do Projeto de Lei Complementar 571/14, que ficou sob vista do Vereador Lindomar Francisco Tavares. Registrou-se a ausência do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Os projetos 3898, 568, 570, 572, 573, 574 e 576/2014 foram encaminhados às comissões competentes para emissão de pareceres de mérito, e, após dispensa dos interstícios legais, foram devolvidos à Mesa Diretora com pareceres favoráveis. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: Submetidos os Projetos de Lei 3883, 3886, 3897, 3898, 554, 559, 565, 568, 570, 572, 573, 574, 576/14 à discussão e à votação, em 2º turno, foram aprovados por 15 votos, com a exceção do Projeto de Lei 3883/14, que foi adiada a votação, a requerimento do Vereador Lindomar Francisco Tavares. Encaminhados à CLJR para emissão de pareceres de redação. Após análise, a Comissão os devolveu com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo de números 694 e 698/14, pautados, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovados por 16 votos. COMUNICAÇÕES: O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) comunicou que representou a Câmara Municipal em dois momentos muito importantes para Patos de Minas. O primeiro, na visita do Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas (IEF), Bertholdino Apolônio Teixeira Junior, no dia 10 (dez) de abril, quando foi firmado um Termo de Cooperação Técnica com o Centro Universitário de Patos de Minas (Unipam) e com a WD Agroindustrial, com a intenção de conservar e revitalizar praças, canteiros da cidade e das áreas rurais, iniciando com a modernização do Viveiro de Mudas.  O segundo, na assinatura, no dia 11 (onze) de abril, de um convênio de parceria com o Unipam e a Polícia Militar visando a ampliar os projetos sociais na Fundação Promam e a atingir uma gama maior de pessoas. A Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar divulgou o convite para o Quarteto Libertas “Concerto de Câmara”, no dia 22 de abril, às 20 horas, no Teatro Municipal, e para a reunião no Sindicato dos Produtores Rurais na data de hoje, às 18 horas, sobre a Festa Nacional do Milho.  O Vereador Francisco Carlos Frechiani fez um repúdio às medidas arbitrárias adotadas pelo Prefeito Municipal. Disse que o ex-secretário Paulo Mota pediu exoneração em função de interferência direta do Chefe do Executivo em seu trabalho e que o Prefeito Pedro Lucas baixou um decreto determinando que apenas os servidores da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento trabalhassem 8 horas por dia e ainda confiscou os computadores da saúde, levando-os para a citada Secretaria, todavia, incoerentemente, transferiu para Ceasa uma servidora da pasta, concursada há mais 15 anos, por ter reclamado das péssimas condições de trabalho.  O Vereador Lindomar Francisco Tavares comunicou que esteve representando a Casa ontem, dia 14 (quatorze de abril), no clube AABB, na cerimônia de abertura da 1ª Copa Municipal de Futsal, em torneio realizado pela Prefeitura de Patos de Minas, por meio da Secretaria de Cultura Esporte e Lazer, e apoio da Cemil, com 20 equipes inscritas, reunindo um total 240 atletas do município de Patos de Minas (12 por equipe), todos com idade acima de 16 anos. O Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) informou que esteve, na manhã de hoje, na Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), participando do lançamento da campanha do Dia das Mães. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 3886, 3897, 3898, 554, 559, 565, 568, 570, 572, 573, 574, 576/14, à sanção. Veto Parcial à Proposição de Lei Complementar nº 175/14, promulgue-se.o Projeto de Lei 3827/13, aquive-se. Projetos de Lei 3869 e 557/14, retidos na CLJR. Projeto de Lei 3805/13, sob vista do Vereador Francisco Carlos Frechiani. Indicação 0164/14, encaminhe-se, Indicações 0085 e 0125/14, arquivem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 horas. CHAMADA FINAL: Todos os 17 vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou para a reunião ordinária no dia 24 de abril de 2014, no horário regimental. Patos de Minas, 15 de abril de 2014.
